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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90008/2024-SRP
Processo nº 001233/2024 – SMSP

Objeto: Eventual contratação de empresa para locação de central e rede telefônica, com serviço de manuten-
ção, instalação e desinstalação, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP.
Entrega das Propostas: a partir de 10/06/2024 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 24/06/2024 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 10/06/2024 no sítio https://www.gov.br/
compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou median-
te solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Vania Martins Silva
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR, 
no uso de suas atribuições, convoca os servidores e ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da Secreta-
ria Municipal de Administração, situada a Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, 
contato (95) 3621-1813, para regularização funcional.    

Ord. Nome dos servidores e ex-servidores Matrícula

01 ARTEMIZA DE SOUZA CARNEIRO XXX.XXX.742-20

02 DEBORA FERNANDES VILHAMOR XXX.XXX.472-34

  (Assinado eletronicamente)
CLEYNISE LAURA LEÃO MAYER

Diretora de Gestão de Pessoas 
 SMAG/GP - Interina

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
     

 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo n.°.014/2024) 
 
 
OBJETO: PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES DE SERVIDORES PARA O SEMINÁRIO SOLUÇÃO EMPRETEC 

A SER REALIZADO PELO SEBRAE RORAIMA 

 
VALOR R$: 12.000,00 (doze mil reais) 

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE RORAIMA 

CNPJ: 04.685.236/0001-60 

 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021 de 1º de abril de 2021, e demais normas pertinentes, e considerando ainda os documentos contidos na 

instrução do processo, em favor da pessoa jurídica indicada neste ato. 

 
 

 
Cantá- RR, 07 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: Patrimônio dos Brasileiros” 

 
 
 
 
 

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGO\TOS DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

 
 Rua Melvin Jones, 219 - São Pedro – CEP: 69.306.610 - Boa Vista - Roraima 

CNPJ: 05.939.467/0001-15 – Fone: (95) 4009-6131/4009-6130 
www.caer.com.br 

 

 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Conselho de Administração, por seu Presidente, convoca os Senhores Acionistas da Companhia de Águas e 
Esgotos de Roraima – CAER, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na forma do Art. 131, da Lei nº 6.404 de 
15.12.1976, às 16:00 horas do dia 18 de junho de 2024, em sua sede social, na Rua Melvin Jones, nº 219 – Bairro São Pedro, 
nesta cidade de Boa Vista – RR, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 
1. Alteração de membro do Conselho de Administração; 
2. O que ocorrer. 
 

 
MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Presidente do Conselho de Administração da CAER 


